
 
 

DECRETO Nº 7.462, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

Cria Distrito neste Município. 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições, 

 
Considerando o disposto no art. 6º das Disposições Transitórias da Lei 

n° 37/90, Lei Orgânica do Município, que estabelece sobre a criação de Distrito que 
englobe as regiões da Matinha, Olhos D’Água das Moças, Jacu, Candeia Grossa, 
Alecrim Miúdo e áreas circunvizinhas, após consultadas as respectivas populações; 

 
Considerando ainda que o mencionado dispositivo estabelece que o 

Distrito a ser criado será desmembrado do atual Distrito de Maria Quitéria, guardados 
os mesmos limites do antigo Distrito a que pertencia, alterando-se tão somente o lado 
Oeste que terá como limitação a Rodovia BR-116, a qual estabelecerá a divisória entre 
o Novo Distrito e aquele de que foi desmembrado;  

 
Considerando também o que consta na Lei Complementar Municipal nº 

030/2006, a qual dispõe sobre normas para a Criação, Organização e Supressão de 
Distritos no Município de Feira de Santana; 

 
Considerando, outrossim, que a Lei Municipal nº 2.831/2007, dispôs 

sobre a criação do Novo Distrito no território do Município de Feira de Santana, 
estabelecendo normas e procedimentos específicos para tal questão; 

 
Considerando, ademais, que a Comissão Coordenadora para criação de 

Novo Distrito, formada pelo Procurador Geral do Município e pelos Secretários 
Municipais de Governo, Desenvolvimento Social, Comunicação Social e Agricultura, 
Recursos Hídricos e Desenvolvimento Rural realizou reuniões públicas preparatórias 
com os moradores das comunidades do território a ser desmembrado do Distrito de 
Maria Quitéria; 

 
Considerando que a mencionada Comissão também realizou consulta 

popular na forma de Plebiscito com os eleitores cadastrados das Secções Eleitorais 
existentes na região a ser desmembrada, em cujo resultado da apuração dos 2.248 
(dois mil e duzentos e quarenta e oito) eleitores que votaram, foram computados 1.650 
(mil seiscentos e cinqüenta) votos favoráveis ao SIM, ou seja, mais de 73% (setenta e 
três por cento) dos votos válidos exprimiram o desejo de que seja criado Novo Distrito; 

 
Considerando ainda que a Comissão fez publicar Edital de Convocação 

das Associações Comunitárias com sede na região a ser desmembrada para participar 
de Assembléias para a escolha do nome do Distrito a ser criado, e após o 
cadastramento das entidades e realização dos respectivos encontros resultaram na 
escolha do nome Matinha; 

  
Considerando enfim que a divisão do território do Distrito de Maria 

Quitéria para a Criação de um novo distrito, além de espelhar as disposições legais 
aplicáveis ao tema, culmina um lídimo sentimento de auto-determinação daquelas 
comunidades que aspiram o desenvolvimento de uma identidade própria dentro do 
universo municipal, além de representar um eficaz instrumento de aperfeiçoamento 



administrativo para a ação governamental na região, contribuindo assim decisivamente 
para a evolução institucional do Município, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica criado o DISTRITO DE MATINHA, localizado na porção 
Leste do atual Distrito de Maria Quitéria, do qual é desmembrado, tomando-se por eixo 
a BR-116 – Norte, neste Município. 

 
§ 1º - As comunidades de Olhos D’Água das Moças, Candeal II, 

Santa Quitéria, Moita da Onça, Vila Menilha, Baixão, Tupy, Alto do Tanque, 
Tanquinho, Alto do Canuto, Alecrim Miúdo, Jacu, Capoeira do Rosário, Candeia 
Grossa, Jenipapo, passam a integrar o Distrito de Matinha. 

 
§ 2º - A sede do Novo Distrito será a localidade da Matinha. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de fevereiro de 2008. 
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